
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 30/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS
E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.

Justificativa:
A troca das torneiras convencionais por torneiras de fechamento automático nas escolas e prédios
públicos do município é uma medida que visa promover o uso mais eficiente da água, contribuindo
para a redução do desperdício e o consumo responsável deste recurso natural. Além de garantir
maior controle sobre o consumo de água, as torneiras de fechamento automático têm um benefício
adicional de higiene, evitando o contato excessivo com superfícies e, assim, ajudando na
prevenção de doenças.

Essa mudança também pode resultar em uma economia significativa nas contas de água, um
benefício importante tanto para a gestão pública quanto para o meio ambiente. Além disso, a
implementação dessa medida nas instituições públicas serviria como um exemplo positivo de
responsabilidade ambiental e de boas práticas para os cidadãos e alunos.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando ao estudo da viabilidade para a
troca das torneiras convencionais por torneiras de fechamento automático nas escolas e prédios
públicos de Rio Brilhante.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 24/01/2025 - 18:16:16
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